
TEMA

PROCESSO 

PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE JURÍDICA FIRMADA ASSUNTO

8 RESP 1817302

Reconhecimento da legalidade de cobrança

promovida por concessionária de rodovia, em face

de autarquia de prestação de serviços de

saneamento básico, pelo uso da faixa de domínio

da via pública concedida.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão nacional 

dos processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a questão. 

(acórdão publicado no DJe de 9/10/2020)

É indevida a cobrança promovida por

concessionária de rodovia, em face de

autarquia prestadora de serviços de

saneamento básico, pelo uso da faixa de

domínio da via pública concedida.

administrativo

9 RESP 1834896

Definir se constitui requisito obrigatório para a

renovação da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH do motorista autônomo de transporte

coletivo escolar, a realização do exame

toxicológico de larga janela de detecção, previsto

no art. 148-A, do Código de Trânsito Brasileiro,

introduzido pela Lei n. 13.103/2015.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão nacional 

dos processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a questão. 

(acórdão publicado no DJe de 18/12/2020)

"A apresentação de resultado negativo em

exame toxicológico de larga janela de

detecção é obrigatória para a habilitação e a

renovação da Carteira Nacional de

Habilitação do motorista autônomo de

transporte coletivo escolar, nos termos do

art. 148-A da Lei n. 9.503/1997 (Código de

Trânsito Brasileiro)."

administrativo

  IAC - STJ

Direito Administrativo

1



11 RESP 1830327

Definir, à luz das Leis ns. 9.847/1999 e

10.522/2002, o termo inicial dos juros e da multa

moratória de multa administrativa aplicada pela

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP.
Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão, em todo o 

território nacional, dos recursos especiais e 

agravos em recurso especial envolvendo a 

matéria, em segunda instância e/ou no 

Superior Tribunal de Justiça. (Acórdão 

publicado no DJe de 23/4/2021).

Interposto recurso contra a decisão de

primeiro grau administrativo que confirma a

pena de multa imposta pela Agência Nacional

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -

ANP, os juros e a multa moratórios fluirão a

partir do fim do prazo de trinta dias para o

pagamento do débito, contados da decisão

administrativa definitiva, nos termos da Lei n.

9.847/1999.

administrativo

2



16 REsp 2024250

Definir a possibilidade de concessão de

Autorização Sanitária para importação e cultivo de

variedades de Cannabis que, embora produzam

Tetrahidrocanabinol (THC) em baixas

concentrações, geram altos índices de Canabidiol

(CBD) ou de outros Canabinoides, e podem ser

utilizadas para a produção de medicamentos e

demais subprodutos para usos exclusivamente

medicinais, farmacêuticos ou industriais, à luz da

Lei n. 11.343/2006, da Convenção Única sobre

Entorpecentes (Decreto n. 54.216/1964), da

Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas

(Decreto n. 79.388/1977) e da Convenção Contra o 

Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias

Psicotrópicas (Decreto n. 154/1991).

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão da tramitação 

dos processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a questão e 

tramitem no território nacional.

(I) Nos termos dos arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da Lei n. 11.343/2006

(Lei de Drogas), não pode ser considerado proscrito o cânhamo industrial

(Hemp), variedade da Cannabis com teor de Tetrahidrocanabinol (THC) inferior

a 0, 3%, porquanto inapto à produção de drogas, assim entendidas substâncias 

psicotrópicas capazes de causar dependência;

(II) De acordo com a Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n.

54.216/1964) e a Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), compete ao Estado

brasileiro estabelecer a política pública atinente ao manejo e ao controle de

todas as variedades da Cannabis, inclusive o cânhamo industrial (Hemp), não

havendo, atualmente, previsão legal e regulamentar que autorize seu emprego

para fins industriais distintos dos medicinais e/ou farmacêuticos, circunstância

que impede a atuação do Poder Judiciário;

(III) À vista da disciplina normativa para os usos médicos e/ou farmacêuticos

da Cannabis, as normas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA (Portaria SVS/MS n. 344/1998 e RDC n. 327/2019)

proibindo a importação de sementes e o manejo doméstico da planta devem

ser interpretadas de acordo com as disposições da Lei n. 11.343/2006, não

alcançando, em consequência, a variedade descrita no item I (cânhamo

industrial - Hemp), cujo teor de THC é inferior a 0, 3%;

(IV) É lícita a concessão de autorização sanitária para plantio, cultivo,

industrialização e comercialização do cânhamo industrial (Hemp) por pessoas

jurídicas, para fins exclusivamente medicinais e/ou farmacêuticos atrelados à

proteção do direito à saúde, observada a regulamentação a ser editada pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e pela União, no âmbito de

suas respectivas atribuições, no prazo de 06 (seis) meses, contados da

publicação deste acórdão; e (V) Incumbe à Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA e à União, no exercício da discricionariedade administrativa,

avaliar a adoção de diretrizes destinadas a obstar o desvio ou a destinação

indevida das sementes e das plantas (e.g. rastreabilidade genética, restrição do 

cultivo a determinadas áreas, eventual necessidade de plantio indoor ou

limitação quantitativa de produção nacional), bem como para garantir a

idoneidade das pessoas jurídicas habilitadas a exercerem tais atividades (e.g.

cadastramento prévio, regularidade fiscal/trabalhista, ausência de anotações

criminais dos responsáveis técnicos/administrativos e demais empregados),

sem prejuízo de outras medidas para preservar a segurança na respectiva

cadeia produtiva e/ou comercial. 

administrativo
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20 Resp 2133602

Definir, a partir da alteração do prenome e da

classificação de gênero no registro civil de

militares transgêneros, os efeitos jurídicos no

âmbito das Forças Armadas, em especial o direito

à permanência na ativa e à vedação da reforma

compulsória fundamentada exclusivamente nessa

condição.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspender a tramitação 

apenas dos processos pendentes no Superior 

Tribunal de Justiça. 

No âmbito das Forças Armadas: (a) é devido o

uso do nome social e a atualização dos

assentamentos funcionais e de todas as

comunicações e atos administrativos para

refletir a identidade de gênero do militar; (b)

é vedada a reforma ou qualquer forma de

desligamentofundada exclusivamente no fato

de o militar transgênero ter ingressado por

vaga originalmente destinada ao sexo/gênero

oposto; (c) A condição de transgênero ou a

transição de gênero não configura, por si só,

incapacidade ou doença para fins de serviço

militar, sendo vedada a instauração de

processo de reforma compulsória ou o

licenciamento ex officio fundamentados

exclusivamente na identidade de gênero do

militar.

administrativo

21 Resp 1957818

Possibilidade, impossibilidade e/ou condições de

exploração de gás e óleo de fontes não

convencionais (óleo e gás de xisto ou folhelho)

mediante fraturamento hidráulico (fracking),

considerado o arcabouço jurídico vertido nas Leis

n. 6.938/1981 (Política Nacional do Meio

Ambiente), 9.433/1997 (Política Nacional dos

Recursos Hídricos), 9.478/1997 (Lei do Petróleo),

12.187/2009 (Política Nacional da Mudança do

Clima) e demais normas protetivas do meio

ambiente e biomas nacionais.

Admitido
Há determinação de suspender os recursos 

especiais e agravos na origem.
administrativo
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